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CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JERÔNIMO.
			            ATA N.º 40/2022
[bookmark: _GoBack]Aos cinco dias do mês de dezembro do ano de 2022, às 18h, reuniu-se a Câmara Municipal de Vereadores de São Jerônimo em Sessão Ordinária, sob a Presidência do Vice Presidente Vereador Filipe Almeida de Souza. Logo após a instalação da mesma, certificado o número legal que registrou a assinatura dos seguintes Vereadores: Diogo Lima, Amaro Azevedo, Fernando Cairuga, Claiton Dornelles, Renato Ferreira, Antônio Machado, Paulo Sérgio Vieira, Jander Heberle e José Henrique Krug. Em discussão e votação a ata da sessão anterior, que foi aprovada por unanimidade. Correspondências Lidas em Sessão: 1 - OF.GP.Nº 316/2022 - Encaminha resposta de proposição do Poder Executivo.2 - OF.GP.Nº 318/2022 - Encaminha Projeto de Lei 102/2022 - Dispõe sobre a regulamentação da exploração comercial de atividades náuticas nas praias do Município de São jerônimo e dá outras providências. 3 – Atestado de afastamento do Vereador Alan Menezes de suas atividades laborais por 30 dias a partir de 29/11/2022. ORDEM DO DIA: Em discussão e votação proposição dos seguintes Vereadores: Proposição de todos os Veredaores: Os Vereadores desta Casa Legislativa propõem, de forma conjunta, MOÇÃO DE RECONHECIMENTO à Escola de Jiu-Jitsu Thomás PÇC, pelo de- sempenho de seus atletas no Mundial de Jiu-Jitsu ocorrido em São Paulo na última semana, onde sagraram-se  medalhistas  mundiais os seguinte atletas: - Airton Barbosa: Campeão Mundial Faixa Azul Leve categoria  juvenil;  -  Mariane  Seade:  Vice-campeã  Mundial Faixa Azul; - Antônia: Vice-campeã Mundial Peso e Vice-campeã Mundial Absoluto faixa roxa; - Millena Brum: Terceiro  lugar  faixa azul.  A moção de  reconhecimento  serve  para  homenagear  os atletas e incen-tivar a juventude a praticar o  referido  esporte. Aprovada por unanimidade. Ver. Amaro: O Vereador que esta subscreve requer após ouvido  Plenário, solicitar ao Poder Executivo, através da Secretária de Educação o cumprimento das seguintes Leis: Lei Municipal nº1814/2000, que institui o Programa Estudantil “PREFEITO POR UM DIA”, abrangendo alunos matriculados nas Escolas de 1° e 2° graus do município. Lei n°1827/2000, que institui o Programa Estudantil “VEREADOR POR UM DIA”, abrangendo alunos matriculados nas Escolas de 1° e 2° graus do município. Segue em anexo cópia das Leis. Aprovada por unanimidade. Em discussão e votação Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo: Projeto de Lei nº 101/2022 – Autoriza a contratação emergencial Servidor para a Secretaria de Obras. Aprovado por unanimidade. Em discussão e votação atestado de afastamento do Vereador Alan Menezes de suas atividades laborais por 30 dias a partir de 29/11/2022. Aprovado por unanimidade. GRANDE EXPEDIENTE: Usaram da Tribuna os seguintes Vereadores: Diogo Lima, Filipe Almeida, Jander Heberle e Amaro Azevedo. Existe nesta Casa arquivado gravação na íntegra da Sessão Ordinária do dia 28 de novembro do corrente ano. Nada mais havendo a tratar determinou o Senhor Presidente que fosse encerrada a reunião e digitada a presente ata.
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